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TRABALHO

STF barra portaria antivacina
Ministro restringe norma do governo que proibia empresas de exigir dos empregados imunização contra a covid-19 

O 
ministro Luís Roberto 
Barroso, do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), sus-
pendeu vários trechos da 

portaria nº 620/21, do Ministé-
rio do Trabalho, que determina-
va que empresas não poderiam 
exigir comprovantes de vacina-
ção contra a covid-19 dos funcio-
nários. A matéria suscitou con-
trovérsias e levou partidos polí-
ticos e sindicatos a entrar com 
ações contra o governo, alegan-
do afronta à Constituição. Com a 
decisão de Barroso, os emprega-
dores retomam o direito de exigir 
ou até de demitir quem se recu-
sar a apresentar o documento. A 
portaria foi editada pelo ministé-
rio no último dia 1º de novembro.

Mas, de acordo com Barroso, 
a exigência não deve ser aplicada 
a pessoas que tenham contrain-
dicação médica baseada no Pla-
no Nacional de Vacinação ou em 
consenso científico. O ministro 
seguiu orientação da Corte que, 
no ano passado, entendeu que a 
vacinação no país é obrigatória, 
mas não pode ser forçada, sen-
do possível aplicar sanções para 
quem não se imunizar. Na con-
tramão, a portaria do governo 
classificou como “prática discri-
minatória” a demissão por jus-
ta causa do empregado ou a exi-
gência de vacinação para a ad-
missão.

Mariana Machado Pedroso, 
sócia do Chenut Oliveira San-
tiago Advogados, destaca que a 
decisão de Barroso ainda é pre-
liminar, mas não causou sur-
presa, porque respeita entendi-
mento do STF, embora, lembra 
ela, a “vacinação compulsória” 
— quando o governo cria meios 
de acesso ao cidadão — indica-
da pelo tribunal seja diferente do 
conceito de “vacinação obrigató-
ria”. “Também muito importante 
na liminar foi o ministro Barroso 
entender que o governo não po-
de interferir no poder de decisão 
da empresa”.

“Vale destacar, ainda, o que 
tem sido pouco falado. A liminar 
toca não somente no poder do 

empregador, mas Barroso desta-
ca, e eu acho extremamente rele-
vante, o direito de os demais em-
pregados a um ambiente saudá-
vel. Ou seja, a demissão por jus-
ta causa ou a não contratação de 
quem não tiver imunizado são 
uma proteção aos funcionários. 
Achei bem interessante esse pon-
to”, afirmou Mariana. 

Donne Pisco, sócio-fundador 
do Pisco & Rodrigues Advoga-
dos, reforça que a “suspensão da 
portaria do Ministério do Traba-
lho destaca a falta de justificativa 
para a proibição da exigência de 
vacina”. Ele deixou claro que não 
havia sentido na medida do go-
verno, porque existe manifesta-
ção anterior do próprio STF, “pre-
vista na Lei n° 13.979/20, sancio-
nada pelo próprio presidente Jair 
Bolsonaro”.

O governo chegou a equipa-
rar a exigência de vacina a práti-
cas discriminatórias relaciona-
das a sexo, raça, cor, idade e de-
ficiência e a estabelecer punições 
para os empregadores que des-
cumprissem a determinação do 
Ministério do Trabalho. Na deci-
são, Barroso lembrou que o país 
e o mundo enfrentam uma pan-
demia de graves proporções. “A 
enfermidade por covid-19 mos-
trou-se altamente contagiosa e é 
responsável, no Brasil, pela im-
pressionante cifra que ultrapas-
sa 600.000 mortos. As pesquisas 
disponíveis indicam que a vaci-
nação é uma medida essencial 
para reduzir o contágio por co-
vid-19, para minimizar a carga 
viral e assegurar maior resiliência 
aos infectados”, apontou.

A alegação de prática discri-
minatória também foi barrada. 
“Não há comparação possível 
entre a exigência de vacinação 
contra a covid-19 e a discrimi-
nação por sexo, origem, raça, cor, 
estado civil, situação familiar, de-
ficiência, reabilitação profissio-
nal, idade ou gravidez. Esses úl-
timos fatores não interferem so-
bre o direito à saúde ou à vida 
dos demais empregados da com-
panhia ou de terceiros. A falta de 
vacinação interfere”, argumen-
tou o ministro. 

Para Luiz Roberto Barroso, vacinação é essencial para a saúde pública e exigência não pode ser vista como discriminatória
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Após o governo federal anun-
ciar a simplificação de mais de 
mil normas do trabalho e a ins-
tituição do Marco Regulatório 
Trabalhista Infralegal, por meio 
do decreto nº 10.854/2021, es-
pecialistas e entidades de classe 
temem a perda de espaço do Mi-
nistério Público na fiscalização 
das leis trabalhistas.

Ao todo, foram consolidadas, 
em 15 normas, o conteúdo ain-
da válido de mais de mil decre-
tos, portarias e instruções nor-
mativas trabalhistas. A medi-
da, assinada pelo presidente Jair 
Bolsonaro, determina que a ati-
vidade de fiscalização de rela-
ções de emprego é exclusiva dos 

auditores-fiscais vinculados ao 
Ministério do Trabalho e da Pre-
vidência.

Na avaliação da Associação 
Nacional dos Procuradores do 
Trabalho (ANPT), falta mais 
aprofundamento sobre o tema. 
A entidade é contrária ao enxu-
gamento das normas. “A ausên-
cia de espaço para prévia discus-
são assume especial gravidade 
quando se cogita de modificação 
do arcabouço normativo traba-
lhista”, aponta.

“Por força de compromisso 
expressamente assumido pe-
lo Brasil perante a comunida-
de internacional, pressupõe, se-
gundo o modelo tripartite, in-
terlocução entre o governo e os 
destinatários da normatização, 

empregadores e trabalhadores, 
estes devidamente representa-
dos pelas entidades sindicais que 
os congregam”, observou a ANPT.

Para o presidente da Associa-
ção Nacional dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho (Anamatra), 
Luiz Colussi, há uma “extrapola-
ção” do governo com a medida. 
“Essa mudança pode provocar 
uma insegurança jurídica, justa-
mente o que o novo decreto pre-
tende, que é justamente trazer a 
segurança jurídica. E esse ponto 
fica contraditório, inseguro”, diz.

Colussi afirma que a Anamatra 
ainda vai avaliar o decreto. “Esta-
mos examinando e discutindo o 
texto para entender se não há uma 
extrapolação do poder regulamen-
tar do Ministério do Trabalho e 

Previdência e uma invasão da 
competência que é do Congresso 
Nacional para legislar sobre o di-
reito do trabalho”, destacou.

Debate

O decreto por um lado, ao 
simplificar as normas, facilita o 
entendimento do empresário. 
“Mas há jabutis que efetivamen-
te não são bem-vindos”, aponta o 
juiz Guilherme Feliciano, profes-
sor da Universidade de São Pau-
lo e ex-presidente da Anamatra. 
Ele disse que vários aspectos de-
veriam ser feitos por meio de lei 
e não de decreto do Executivo. 
Entre os jabutis, ele aponta no-
vas normas sobre a frequência do 
empregado.(Com Vera Batista)

Fiscalização trabalhista em xeque
 » LUANA PATRIOLINO

O recuo de 0,6% no volume de 
serviços prestados na passagem 
de agosto para setembro fez o 
setor interromper uma sequên-
cia de cinco meses seguidos de 
crescimento, segundo dados da 
Pesquisa Mensal de Serviços, ini-
ciada em 2011 pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). “No processo de recupe-
ração do setor de serviços, foram 
14 taxas positivas e apenas duas 
negativas”, observou Rodrigo Lo-
bo, gerente da pesquisa do IBGE.

O recuo do setor, que é res-
ponsável por cerca de 60% do 
Produto Interno Bruto (PIB), re-
força a percepção de que a eco-
nomia passou a caminhar em 
ritmo mais lento, como já vinha 
sendo mostrado por indicado-
res de outras áreas da econo-
mia. De acordo com o IBGE, em 
setembro, a produção industrial 
recuou 0,4%, apresentando o 
quarto resultado mensal nega-
tivo seguido. E o setor do vare-
jo, conforme divulgado na últi-
ma quinta-feira, teve retração 
de 1,3% em setembro, depois 
de já ter registrado um tombo 
de 4,3% em agosto.

Passado o choque inicial pro-
vocado pela pandemia de co-
vid-19, o setor de serviços havia 
engatado um processo de reto-
mada em junho de 2020. Desde 
então, houve apenas dois recuos 
no volume de serviços prestados: 
março de 2021, de -3,0%, em fun-
ção do impacto da segunda on-
da da pandemia; e em setem-
bro, -0,6%.

Atividades

Quatro das cinco ativida-
des de serviços registraram per-
das na passagem de agosto para 

setembro, segundo o IBGE. O 
destaque foi a queda de 1,9% nos 
transportes, que registraram o 
resultado negativo mais intenso 
desde abril de 2020 (-19,0%). O 
resultado foi puxado pela per-
da no transporte aéreo de pas-
sageiros, devido à base de com-
paração mais elevada e ao au-
mento de preços das passagens 
aéreas, mas também houve im-
pacto negativo do transporte 
de cargas, explicou Rodrigo Lo-
bo. “Principalmente rodoviário 
e ferroviário”, frisou.

Os demais recuos ocorreram 
nos segmentos de outros ser-
viços (-4,7%), informação e co-
municação (-0,9%) e serviços 
profissionais, administrativos e 

complementares (-1,1%). O úni-
co resultado positivo foi o dos 
serviços prestados às famílias 
(1,3%), no sexto mês seguido de 
crescimento, período em que 
acumularam alta de 52,5%.

Para analistas, a crise de con-
fiança no governo e o avanço da 
inflação têm prejudicado a reto-
mada da economia. Luciano Na-
kabashi, professor na Faculda-
de de Economia, Administra-
ção e Contabilidade de Ribei-
rão Preto (FEA-RP/USP), ava-
liou que o confronto entre Bol-
sonaro e o Supremo Tribunal 
Federal, em agosto e setembro, 
reforçou, entre investidores um 
clima de incerteza que causa re-
flexos até hoje. 

Ele lembrou que o avanço da 
vacinação tem sido muito positi-
vo, pois tem feito com que seto-
res muito atingidos na pandemia 
tenham uma retomada, como o 
turismo e os serviços prestados 
às famílias. Porém, em sua opi-
nião, a perda de renda da popu-
lação, em conseqüência da in-
flação, tem feito as pessoas re-
duzirem as compras. “A renda 
não está aumentando, então as 
pessoas acabam substituindo 
os gastos, o que chamamos de 
efeito substituição. A indústria 
perde um pouco, e cai a deman-
da por serviços que estavam re-
primidos. Para caber no orça-
mento, a pessoa acaba substi-
tuindo”, detalhou.

Serviços interrompem rota de alta
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Atividades de transporte caíram 1,9% e puxaram resultado do setor para baixo em setembro 
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O consumo das famílias teve 
queda de 1,13% em setembro na 
comparação com o mesmo mês 
de 2020, segundo levantamento 
divulgado pela Associação Brasi-
leira de Supermercados (Abras). 
No acumulado dos nove primei-
ros meses do ano, entretanto, 
o Índice Nacional de Consumo 
nos Lares Brasileiros registrou 
alta de 3,13%.  

Segundo o vice-presiden-
te Administrativo e Institucio-
nal da Abras, Marcio Milan, ape-
sar da queda no mês, a entida-
de mantém a previsão de cresci-
mento de 4,5% em 2021, devido 
aos bons resultados da imuniza-
ção contra a covid-19, informa a 
Agência Brasil. “A vacinação ho-
je está bastante avançada. A eco-
nomia praticamente destrava-
da nos seus negócios”, ressaltou.

Fim de ano

Para o Natal, a expectativa de 
51% dos empresários do setor de 
supermercados é que haja cresci-
mento nas vendas em relação ao 
ano passado. Enquanto 39% es-
peram que o movimento fique no 
mesmo patamar de 2020.

Entre os que esperam um fim 
de ano melhor do que o anterior, 
52% estimam que o aumento das 
vendas chegue a 17%. Há tam-
bém uma previsão de abertura de 
vagas de emprego, com 41% dos 
empresários dizendo que vão fa-
zer contratações temporárias pa-
ra atender à demanda do Natal. A 
estimativa da Abras é que sejam 
abertos 30 mil postos de traba-
lho sazonais.

Para Milan, com as medidas 

restritivas contra a disseminação 
do novo coronavírus chegando 
ao fim, as comemorações deste 
ano devem ser maiores, com re-
união de famílias e amigos. “Nós 
tínhamos muitas restrições em 
dezembro do ano passado. Este 
ano, vamos estar praticamente li-
berados. Ou seja, as famílias vão 
estar comemorando mais”, disse.

Inflação

Entre os 35 produtos mais 
consumidos em supermerca-
dos, o café teve o maior aumen-
to de preços em 2021, com in-
flação acumulada de 33,9% até 
setembro. O açúcar registra alta 
de 30,3% e o ovo de 22,5%. Esse 
conjunto de produtos custou, em 
média, R$ 684,99 em setembro, 
uma elevação de 1,37% na com-
paração com agosto e de 18,84% 
em 12 meses.

Segundo Milan, a alta da in-
flação acontece em uma con-
juntura internacional de eleva-
ção de preços, além de questões 
pontuais, como a geada que afe-
tou a produção de café no Brasil.

Supermercados veem 

queda no consumo
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